
INDICAÇÃO Nº 
1163
, DE 2008

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes, à liberação de recursos financeiros para a compra de equipamentos para o desenvolvimento das atividades com os pacientes do CAPS portadores de transtornos mentais, à PREFEITRUA DO MUNICÍPIO DE MARTINÓPOLIS, do Município de MARTINÓPOLIS. 

JUSTIFICATIVA

A Nobre Coordenadora LOURDES AP. OLIVEIRA CUNHA, através de Oficío Nº.169/07 de 10 de Dezembro de 2007, enviado à este gabinete, solicita gestões junto aos órgãos competentes, a fim de que o pleito seja efetivado.

O Centro de Atenção Psicossocial “CAPS”, é um serviço de saúde aberto e comunitário do SUS, sendo referência para indivíduos que sofrem com psicoses, neuroses graves e demais casos que demandem permanência num lugar de cuidado intensivo, comunitário, personalizado e promotor da vida, bem como, aos portadores de transtornos mentais, por ser considerada perante à comunidade referência em saúde mental para os municípios de sua abrangência e modelo para outras cidades da região.

Outro serviço prestado é o grupo de família que ocorre semanalmente onde são realizadas orientações e informações sobre os diferentes tipos de patologias e suas limitações, visando fortalecer a convivência entre os familiares, vizinhos e comunidade em geral.

Assim, buscando atender justa reivindicação, uma vez que o pretendido tem inquestionável conotação social, a presente indicação, tem por escopo, sensibilizar o Excelentíssimo Senhor Governador deste Estado, da propriedade e oportunidade que lhe é dirigida. 

Sala das Sessões, em

Deputado Jorge Caruso - PMDB
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